
Ii PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - Rio Grande do Sul 

RESOLUÇÃO NQ 384/98 

" AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

JORNALISTICOS PROFISSIONAIS JUNTO A 

JORNAIS LOCALIZADOS NESTA CIDADE E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

JOSÉ VARGAS DIAS, Presidente da Câmara de Ve 

readores de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

e Regimento Interno, FAZ SABER, que o Plenário desta Casa apro - 

vou e eu promulgo o seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

Art.1 2  - Fica autorizado a contratação de ser 

viços JORNALÍSTICOS PROFISSIONAIS, localizados em Caçapava do Sul 

para divulgação de matrias genricas autorizadas por este Poder 

e de cunho geral da Câmara Municipal de Caçapava do Sul. 

Art.2 2  - A presente autorização fundamenta-se 

na CIRCULAR N 9  022/97 c/c a Portaria nç 449 de 13 de março de 

1997, em conformidade com a Lei ng 8.666/93 que regulamente a con 

trataçao destes serviços através de carta convite.: 

Art. 3 - As despesas decorrentes desta Resolu 

ço correrão por conta de dotação orçamentaria pr6pria - sob os 

ns 0101.01010232.002 - 3132.00. 

Art.4 2  - Esta Resolução entrara em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE CAÇAPAVA DO SUL, AO 12 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 1998. 

Ver. RAUL PINTO TORR?S 
	

Ver.JOSÉ VARGAS DIAS 

1 9  Secretario 
	

Presidente 
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